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coNI"RATO 009/20,!7
TP 003/2017

Pelo presente instrumento de CONTRATO de um lado, a CÂMARA MUNIcIPEMBU-GUAçU, localizada no Munic ípio de Embu-Guaçu ,àRuaEm ília Pires, 135,no CNPJ sob o no 65.694.g46/000 1-14, neste ato representado por seu PRESAGII-DO BACELAR DA SILVA, poftador da cédula de identid ade RG: 1S.90SSSP/SP e CpF: AgO.414.tZ 8-96, de ora em diante denom inada simplesCONTRATANTE, e do outro a empresa ULRTK COMÉRC toìE-sERVtÇos EtREL| _com sede a Av. Marques de Barbacena, 45, Ferrazopolis, Säo Bernardo d Camc
EDUARDO yOSHtO TAl, brasileiro

NPJ 2l .479.037t0001-14, neste ato representada por seu empresário ou re
solteiro, portador da cédula de48.789.312-B SSp/Sp e CpF 416.2 85.778-43, a seguir denominada CONTRAjusto e acerlado o presente contrato , conforme tornada de preços no 003/2012, aosubord rnam as partes, e regidos pelas seguintes cláusulas

1. DO OBJETO
CONTRATAçAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NAEOSSERVTÇOS:t-DE LIIVIPEZA, ASSEIO, CONSERVA
ÐAS ÁREAS.INTERil¡AS, EXTERNAS; ll - SERVTçO DE RECEsERVIço DE COPE|RAGEM; tV sERVtço DE CONTROLADO
ACESSO, NAS UN¡DAÐËS DA CÂ IIIIARA MUNICIPAL DE EMBU.GUcoNFORMË ESPECtFtcAçÕES E CONDTçöES DESTA TOMADPREçOS Ë ANEXOS.

2 DA ËXECUçÃo DOS SERVTçoS
2 1. Os serviços serão executados nas dependências da Cåmara Municiprédios locados para os gabinetes dos vereadores, divisäo de serviçose divisäo de contabilidade, finan ças e orçamentos
2.2. As ordens de serviços serão calculadas dividindo o valor mês pela quantipostos licitados;

3. PRAZO DE ENTREGA DOS SËRVtÇos
3 1 o serviço será iniciado na vigência do contrato em 2 de janeiro de 201g

4. ENCARGOS DACONTRATANTE
4.1. Será nomeada como gestor do contrato a servidora Aline da Silva Ribas e naausência o Servidor Agnaldo pereira de Camargo

4.1.1. O gestor do contrato ficará encarregado de promover o acompanhamea fiscal zaçáo dos serviços, sob os aspectos quantitativo
anotando em registro próprio as fallras detectadas e fornecen do mensarelatório circu nstanciado à COhITRATADA comunicando asquaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas pordaquela;

4.2.
nes

Efetuar o pagamento à coNTRA.l ADA, de acordo com o prazoestabete Contrato;
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4.3

5. oBRt

Disponibiiizar instalaçöes sanitárias;

GAçÖES DA CONTRATADA

empregad
5.1. Res

os nos locais de trabalho

ponder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por
5,2. Deverá comprovar, mensal mente pela CONTRA TANTE, a quitação das obritrabalhistas e tributárias e o recolh imento das contri buições sociais (Fundo de GaraTempo de Serviço e previdência Social) pertinente s aos seus empregados alocadserviço decorrente do Edital , como condição à percepção mensal do valor faturado;5.3. Sempre que convocado o representante legal da empresa deverá compaCâmara para tratar da execução do contrato;5.4. lmplantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dosa mão-de-obra nos respe ctivos postos e nos horá rios fixados na escala deelaborada pela CONTRA ïANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo imou que a impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido;5.5. Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, de acordoo clima da região e com o disposto no respectivo Aco rdo, Convenção ou Dissídio Code Trabalho;

:"i. "J;åJ:|:::" 
os custos de qualquer um dos nens de unirorme e equipam

5,7. Efetuar a reposição da mäo_d e-obra nos postos, em até quatro horas do soliem eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação d a iornada de trabalho (dob5.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos pad röes desejados, paraeventuais acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mãobra que co
retorne às Ìnstalações da CONTRATA

meter falta disciplinar qualificada,
NTË;

como de natureza grave, seja
59 Atender em até quatro horas as solicitações quanto às substituiçÕes da mãoobra desqualificada ou entendida como inadequada para a prestaçäo dos serviços;5.10. lnstru r a mão-de-obra quanto às necess idades de acatar as o rientações

Segurança e Medicina do Trabalho

o da CONTRATANTE, inclu sive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e

J 11. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos pdas instalações onde houve r prestaçäo dos serviços;5.12. Preservar e guard ar o patrimônio da Câmara Municipa de Embu-Guaçu;5.13. Manter seu pessoal orientado com relaçã o a todo o funcionamento da sedeCONTRATANTE;
5.14. Responsabilizar_se integralmente pelos serviços contratados, nos termoslegislação vigente;
5.15. Selecionar e pre
tendo suas respectivas

parar rigorosamente os em pregados que irão prestar os s
trabalho,

funções profissionais lega lmente registradas em suas carte

ååi,r#î:îråit 
pessoal uniformizado, identiricando-os através de crachás,

5'17 ' Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias

:läirä#:rl"t 
seus empresados, acidentado. o, 
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518' Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualmunicipal, as normas de segurança do trabarho e da CONTRATANTE;519' Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessbem como as ocorrências havidas;
5.20. Remunerar os dias considerados feriados pela
expediente, tais como sábado, domingo e outros.
5.21. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontu
5.22. Assumir todas as responsabilidades e to
atendimento dos seus empregados, acidentados ou
encarregados/supervisores

ou

al,

mContratante e os que nåo houve

alidade de seus empregados;
mar as medidas necessárias
com mau súbito, por meio de

523 Manter nos postos de trabarho rivro de registros de ocorrências;

DO PREçO

6.1. TABELA DE VALORES

6.2. A CONTRAIANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados,mensal de R$ 9.381,49 (nove mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta ecentavos), durante a vigência deste Contrato, totalizando o valor de R$ 65 67Q, 3(seiscentos e sessenta e cinco mil e seÌscentos e setenta reais e quarenta e três ce

6.3. DO PAGAMENTO
6.4, O pagamento será
realizaçäo dos serviços, a

efetivado até o 1Oo (clécimo) dia útil do mês subsequente aopartir da apresentação da Fatura ou Nota Fiscal de Sediscriminando os serviços executados, devidamente atestada pela AdministraçäoCONTRATANTE
6.5. Os pagamentos à CONTRATADA somente seråo realizados med iante aprestação dos serviços nas condiçöes estabelecidas, que será comprova do por meioTERMO CIRCUNSTACIADO a ser expedido e assinado pelo Gestor do Co

ao

US

6.

J,,w

\

,4365TOTAL

,2923.3.336,47MÊS07sERVtÇos DE CONTROLE DE ACESSO,
SENDO 1 (UM) POSTO F|XO DE
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS SHOOM
AS 17H3OM.

5,1442.36.045,02MÊS07
sERVtços DE RECEPC|ON|STA, SENDO
2 (DO|S) POSTOS FTXOS DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA DAS 8HOOM AS 17H30M.

R

L

VVALOR
UNT

UNIDQUAN
T.

DESCRTçÃo DO SERVTÇo

representa nte da CONTRATANTE e representante da CON ÏRATADA;
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LicitaçÕes

br6.6 A CONTRATANTE , nos termos do art. 31 da Lei no 8. 212/91 , com a redação a Leino 9.711lg8, promoverá a retenção de 11% (onze por cento do valor bruto da nota fiscalou fatura de prestação de servtços e recolherá a impo rtåncia retida até o dia dois mêssubseqüente ao da emi SSäo da respectiva nota fiscal ou fatura, em nom daCONTRATADA, observado o disposto no g 5o do art, 33 da Lei no g.212, de t91,
serviços, conforme lN/MpS no

sendo que o valor retido deverá

003/200s
ser destacad o na nota fiscal ou fatura de p de6,7. A CONTRATANT E, de acordo com a lnstrução Normativa SRF no S3g, dede 2005, promoverá a rete nçäo do imposto sobre a renda da pessoa jurídica _ lRp ,dacontribuição social sobre o lucro líquido _ CSLL, da contribuição para o financiamseguridade social _ COFI NS e da contribuição para o ptSipASEp, quando da reali ção

abril

oda

o

à

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, confo rme percentuais fixados noTabela de Retenção da referida lN, salvo se esta última comprovar ser optanteSIMPLES, condiçäo a ser comprovada mediante apresentação de declara ção rmecitada lN
6.8. A CONTRATANTE, de acordo

3ä 
^Tåî'+îrï 

o'" s 
"'i ço' - 

-, r, il:ff ii ::liil #ï'.,'J,' ; 
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7. REPACTUAçÃo DE PREÇOS7.1. O contrato poderá ser repactuado, visando a adequação aos novos de
mercado, observados o interregno mínimo de umanoeademonstração analítíca da
variação dos componentes dos custos do contrato, AOS NOVOS VA lores da Co o
Coletíva de Tra
dos component es dos custos do Contrato,

balho da categoria, acom panhado da demonstraçäo anafítica da variadevida mente justíficada

8. PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência de 07 (
meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses8.2. O contrato terá vigência a partir de 02 de Janeiro de 201gÕ.J. hste in
estipulados no

strumento poderá ser a
artigo 65, da Lei g.666/93,

Iterado na ocorrência de quaisquer dos8.4 Ao té rmino do prazo contratual as partes deverão se manifestar por escrito u
interesse de prorrogação ou não, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência

? DorAçÃo oRçAllrENrÁRtA
9'1' As despesas.com a execuçäo do presente contrato correräo à conta daorçamentária prevista no orç.munto 

_ 
vigente 

" uÃ olç"mentos futuros na01'01'01'03r 7005.2286.3.3.e0ã0.oi'ã 
ot.CI1.02.0ì .irztõ0u.2258.3.3.s0.34.00.

dota

o

10. PENALIDADES E RECURSOS ADMINI STRATIVOS10.1. A licitante que convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta, n
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apres entar documenta çäo falsa exigida paracertame, ensejar o retardamento da execuçã o de seu objeto, nao mantiver a propo

4
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar_se de mod o inidôneo ou com
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Divisåo de Compras e LicitaçõesFone ('1 1)466j -9472 Ramat 1O3t104 e-mail licitaçöes. contratos@camaraembuguacu. 

sp. gov
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com pode público pelo prazo de até cianos, sem prejuízo das multas prevista neste edita10.2. Com fundamento nos artigos 86 e g7 da Lei no 8066/93 e suas alteadjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim consideraPresidência da Câ
prejuÍzo das resp onsabilidades civil e criminal,

mara Municipal, execução parcial ou inexecução da obrigaçäo, s

seguintes pena idades, cumulativarnente ou näo:
assegurada a prévia e ampla defesa,

10.2.1. Advertência: caso verifique-se a falta de presteza, eficiência ou descumprimdos prazos previstos neste instrumento;
10.2.z.Multa: no valor correspo ndente a 1o/o (um por cento ) do valor global do Copor dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento), caso haja reincidência específica;10.2.3. Suspensão do direito de firmar contratos com a coNTRATANTE: na hipótesereiterado descumpri mento das obrigações assumida s, pena esta que vigerá pelo prazo12 meses;
10.2.4. Declaraçäo
CONTRATANTE,
contratados.

de inidoneidade
caso recuse_se,

para participar de
sem motivo justo, à

licitação promovida
prestaçåo dos servi

11 RESCISÃO
11 .1 O des

motivo justo
à indenizaçã

cumprimento de qualquer das cláusulas aqui avençadas, constituipara a parte lesad a rescindir a presente carta contrato, sem obrigo. Neste caso, à parte lesada tem o prazo de 30 dias para comunpor oficio o infrator, o rompimento do con trato, com as razões que ocasionaramFicará o presente Contrato rescindido unilateralmente peCONTRATANTE, mediante formalizaçäo, assegurado o contraditório e a amdefesa, nos seguintes casos:

11.2

1 1.3

11 .4

11.11 . protesto

' Atraso injustificado na execução dos serviços contratados;

."*r[[Hï,ïÊ: 
oot serviços sem justa 

"rr* ou prévia comunicação

11 .5 Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação dCONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial , bem comofusã o, cisão ou incorporação;
11.6 Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada paacompanhar e fiscaliza r a execução deste Contrato, assim como a de sesupenores;
11.7. Cometimentoreiterado de faltas na execução do Contrato

11.9. Dissolução da e

11.8. Decretação de falên
mpresa;

cta ou rnstauraçäo de insolvência civil

11 .10. Alteraçäo socia ou a modificação da finalidade ou da estrutura daque, a juízo da CONTRATANTE, prejud rquem a execuçäo deste Contrato;de tÍtulos ou a emissäo de cheques sem a suficiente provisão, qcaracterizem a insolvência da CONTRATADA4.1 4^t t. t¿. KaZOeS de relevante interesse e amplo con hecimento público;11 .13. Ocorrên cia de caso fortuito ou
impediti va da execuçäo deste Contrato;

força maior, regularmente comprovada,
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11.14' Farta de pagamento dos sarários dos funcionários e farta de pagamentoencargos sociais dos empregados, conforme determina a legislaçäo trabalhista;

VíNcULo EMPREGATícIo
12.1. Os empregados da CONTRATADA não teräo qualquer vínculo em pregatícom a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todasobrigaçö es decorrentes da legislação trabal hista, previdenciária, fiscal e comeas quais se obriga a saldar na época devida

DA PUBLTCAçÄO
13.1. Correrão por conta da CONTRA ïADA as despesas que incidiremvenham a incidir sobre o contrato, nclusive a publicaçäo de seu extratoeventuais termos aditivos no Diário Oficial, que deverá ser providenciadaCONTRATANTE até o quinto dia útit do mês seguinte ao de sua assinatura

Embu Guaçu, 20 de Dezembro de 201

UAçU
ilva

ente

14. DO FORO
14'1' Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente coNTRATo,partes elegem o Foro da Vara Distrital do Municífio de Embu-Guaçu, comarcaItapecerica da Serra.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas viasigual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

12

13.

T E

Agnald
RG: 18

c

ULRIK

reira de Camargo
764 - SSP/SP

SERVIçOS EIRELI- EPP
DO YOSHIO TAI

Aline da Silva Ribas
RG: 47.S05.186-5 - SSp/Sp
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TERMo nr clÊrrlclR E DE NonFlcnçÃo

CONTRATANTE : CÂMARA MUN ICIPAL DE EIT/IBU.GUA çuCON TRATADA: U LRIK COMÉRC ro E SERVTçoS EtRELt_ EPPOONTRATO N" (DE OR IGEM): 00st\o17
oBJETo: CONTRATAÇno DE EtvtPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESDOS SERVIÇOS: I . DE LIIì,IPEZA, ASSEIO coNSERVAçÄo PRÁnEAS INTERNAS, EXTERNAS; ll - SERVTçO DE RECEPçÃODE COPEIRAGEM; IV sERVtÇo DE CONTROLADORUNIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE EMBUESPECI FtcAçÕES E coND lçoES DESTA TO¡\,IADA DE PREçOS E ANADVOGA DO (S)/: (*)paulo Sergio Valen te No OAB 116189

Pelo

1.

a)

presente TERMO, nós, abaixo identificados
Estamos CIENTES de que:
o aiuste acim a referido esta rá sujeito a análise e julgam ento pelo TribuEstado de Såo pau lo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo s istema eletrônico;) poderem os ter acesso ao processo , tendo vista e extraindo cópias das m

b

nteresse, Despachos e DecisÕes , mediante reg ular cadastram ento no Sistema de
Eletrô nlco, conforme dados abaixo indicados, em consonåncia com o estabelecido na Reso
0112011 do TC ESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes

AS

ser tomados, relativame nte ao aludido processo, seråo publicados no Diário Ofici
Cad erno do poder Leg islativo, parte do ïribunal de Co ntas do Estado de Säo Paulo, em
conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar n o 709, de ,14 

de Ja
a partir de entåo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de p
Civil;
d) Qualque r alteraçåo de endereço - residencial ou eletrôn ico - ou telefones de contato
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acom panha
publicaçâo;

mento dos atos do processo até seu jurgamento finar e consequente

direi
b)

to de defesa, in
Se for o caso

terpor recursos
e de nosso inte

e o que mais couber
resse, nos prazos e n formas legais e regimentais,

Embu Guaçu 20 de Dezembro de 20lZ
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